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ERRATA DO DECRETO Nº183/2022 
 

 

              AUGUSTO CÉSAR AGUIAR DINIZIO, Prefeito Municipal de Malhada dos Bois, 

Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, inc. VI, da 

Lei Orgânica do Município de Malhada dos Bois, tendo em vista a inclusão indevida de 

informações no art. 1º na publicação do Decreto nº 183/2022, publicado na edição nº 185 

de 19 de dezembro de 2022, do Diário Oficial do Município, a presente ERRATA serve 

para retificar 

 

 

 ONDE SE LÊ: 

 

 Art. 1° (...) 

 Parágrafo único – Excetuam-se as unidades responsáveis pelas atividades 

destinadas ao atendimento da população e que por sua natureza não possam sofrer 

paralisação, a Secretaria de Finanças e o setor de Licitação nos dias previamente 

agendados para a realização de reuniões. 
 

 

 LEIA-SE: 

  Art. 1° (...) 

 Parágrafo único – Excetuam-se as unidades responsáveis pelas atividades 

destinadas ao atendimento da população e que por sua natureza não possam sofrer 

paralisação, a Secretaria de Educação e Cultura, a Secretaria de Finanças e o setor de 

Licitação nos dias previamente agendados para a realização de reuniões. 

 

 

Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois, em 21 de dezembro de 2022. 

 

 

 


